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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 59/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº126/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE CURSO ONLINE “JORNADA DO MORANGO”, OFERTADO PELA EMPRESA VIGNOLO TREINAMENTOS E CONSULTORIA AGRÍCOLA LTDA, CNPJ N° 55.516.115/001-25, PARA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COM ACESSO AO CONTEÚDO POR 1 (UM) ANO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 178/2026.


	DA CONTRATADA: VIGNOLO TREINAMENTOS E CONSULTORIA AGRÍCOLA LTDA

CNPJ:  55.516.115/0001-25

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
UN
690,00 

690,00
Total
690,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso III, alíneas f  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DEMANDA A CONTRATAÇÃO DE CURSO ON-LINE “JORNADA DO MORANGO”, COM ACESSO AO CONTEÚDO PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO, PARA CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE SEUS SERVIDORES EM TEMAS RELACIONADOS AO CULTIVO, MANEJO E GESTÃO DA PRODUÇÃO DE MORANGO. A NECESSIDADE DECORRE DO APRIMORAMENTO TÉCNICO EXIGIDO PARA ORIENTAR PRODUTORES RURAIS, QUALIFICAR AÇÕES DE EXTENSÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, E FORTALECER A CAPACIDADE INSTITUCIONAL NA CONDUÇÃO DE POLÍTICAS E PROJETOS VOLTADOS À FRUTICULTURA, COM FOCO NAS PARTICULARIDADES DO MORANGUEIRO E DE SUA CADEIA PRODUTIVA.

A FUTURA CONTRATAÇÃO DEVE ASSEGURAR CONTEÚDO ESTRUTURADO E ATUALIZADO, COM ABORDAGEM TEÓRICA E PRÁTICA APLICÁVEL À REALIDADE DO CAMPO, CONTEMPLANDO ASPECTOS ESSENCIAIS COMO IMPLANTAÇÃO E CONDUÇÃO DE LAVOURAS, PREPARO E MANEJO DO SOLO, NUTRIÇÃO E ADUBAÇÃO, IRRIGAÇÃO, MANEJO FITOSSANITÁRIO, BOAS PRÁTICAS AGRÍCOLAS, COLHEITA E PÓS-COLHEITA, RASTREABILIDADE E QUALIDADE DO PRODUTO. É REQUISITO QUE O CURSO SEJA OFERTADO EM AMBIENTE VIRTUAL, COM ACESSO INDIVIDUAL AOS MATERIAIS, PERMITINDO CONSULTA SOB DEMANDA DURANTE TODA A VIGÊNCIA, DE MODO A VIABILIZAR O ESTUDO CONFORME A DISPONIBILIDADE DOS SERVIDORES E A UTILIZAÇÃO DO CONTEÚDO COMO REFERÊNCIA TÉCNICA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES.

TAMBÉM SE FAZ NECESSÁRIO QUE A SOLUÇÃO DISPONIBILIZE RECURSOS DIDÁTICOS QUE FAVOREÇAM A APRENDIZAGEM, TAIS COMO AULAS GRAVADAS, MATERIAIS COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE FIXAÇÃO E POSSIBILIDADE DE ACOMPANHAMENTO DO PROGRESSO, ALÉM DE CERTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO QUANDO ATENDIDOS OS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E APROVEITAMENTO DEFINIDOS PELO FORNECEDOR. O ACESSO POR 1 (UM) ANO CONSTITUI REQUISITO PARA GARANTIR TEMPO ADEQUADO DE CAPACITAÇÃO, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE CONCILIAR A ROTINA DE TRABALHO, O ATENDIMENTO A DEMANDAS SAZONAIS DO SETOR AGRÍCOLA E A APLICAÇÃO GRADUAL DO CONHECIMENTO NA ORIENTAÇÃO TÉCNICA E NO PLANEJAMENTO DE AÇÕES.

O NÃO ATENDIMENTO DESTA DEMANDA IMPLICA RISCOS RELEVANTES AO INTERESSE PÚBLICO, INCLUINDO A MANUTENÇÃO DE LACUNAS TÉCNICAS NA EQUIPE, REDUÇÃO DA QUALIDADE DAS ORIENTAÇÕES PRESTADAS AOS PRODUTORES, MAIOR SUSCETIBILIDADE A DECISÕES INADEQUADAS NO MANEJO DA CULTURA E MENOR EFETIVIDADE DE PROGRAMAS E INICIATIVAS MUNICIPAIS VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO RURAL. ADICIONALMENTE, A AUSÊNCIA DE CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA PODE RESULTAR EM AUMENTO DE PERDAS NA PRODUÇÃO, OCORRÊNCIA DE PROBLEMAS FITOSSANITÁRIOS E DIMINUIÇÃO DA QUALIDADE DO PRODUTO, COM IMPACTOS INDIRETOS SOBRE A RENDA DO PRODUTOR, A SEGURANÇA ALIMENTAR E O FORTALECIMENTO DA CADEIA LOCAL, COMPROMETENDO A CAPACIDADE DA SECRETARIA DE PROMOVER MELHORIA CONTÍNUA E RESPOSTAS TÉCNICAS CONSISTENTES ÀS NECESSIDADES DO SETOR.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.066. 3.3.90.39.48.
2.500
8699/2026
Manutenção e Investimentos nas Atividades da Agricultura

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 06 de abril de 2026.
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